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DENOMINA-SE MARIO TINTUREIRO A RUA 9 DO LOTEAMENTO PARQUE 
BURLE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.12 - Denomina-se MARIO TINTUREIRO, a Rua 9 do Loteamento 
Parque Burle, com início na Avenida Victor Rocha e 
término na Rua Abigail dos Santos no Bairro Parque 
Burle, 12 Distrito de Cabo Frio. 

Art.22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art.32 - Revogam-se as disposiçães em contrário. 

SALA DAS SESSES, 7 de Abr 	de 998. 

Gustavo Antonio G Ima es Beranger 
Vereado 	Autor 

CURRiCULUM VITAE EM ANEXO. 
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